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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATU ·-
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÂO PAULO Prq.l~ rº~ 
~ - <?aftitaL do. Seurj 

------ --~ - LEI Nº. 3039 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 
(Autógrafo nº.114/07 Projeto de Lei nº. 145/07, do Ver. Marcos Francisco - PSC) 

Acrescenta inciso V ao Arl 3°, da Lei nº 
1369, de 31 de maio de 1994, alterada pela 
Lei nº 1759, de 15 de outubro de 1998. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e::; ip 

a -o~nbn°~ fj=; 
Faço Saber que a Cânía~ã'~Mm\iCibãi'im~n~&?~\~&§fo'fterm'ês'iilo § Bºdo artigo 40 da Lei 

"· 1"'1"•\t1;1 "\.~)l.,.iJ{l.i) ,,,- 1V"" lhLPLn'' a"-' g« ~ai 
Orgânica do Municípi~, pro_QlJ'.dg.é;>t~ls~gUiÇ,te ll~~·~q j »~a·~vlr~}/;r,q ,.1 - ... 
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Artigo 1~-:~Acresqentà' ffu;iso_ V ào')>{rtr 3°,~.da Lei:n~1369, de 31 de maio de 
1994, alterada pelail?ei-1' 0 ii§-9, •cre:}s __ de outubrii•de-f998!'q@'passa a ter a seguinte 
redação: i ~r'-=--_--_ ~ -a - ' -- ll i -

l \J ~CJo li l 
"Artigói 3° - A Gtiarrla 1~icipal de Ul:iatuba, além das atribuições 

definidas no artigo 2fi desta Lei p.'.ld.(fá_[if'- t 1 ! 
:::i. -:l. !l u l 11 

' "Ili. !\. l - 1 1 ~ 
- "IV.)! ... ij ' l'\' ri' \ ri' L ti 

"V. ç:ol~borar'.cwli,os\~fg~Q'>' CIQÍ'executivo rjlunicipal de fiscalização, 
nos ter~os da \j le~islil~ã~-i-~hiêiPalf~ig:'éMt~ Ea'.rr ~tuar ."ª fiscalização e 
apreensao de mercador1as-de-venaedores-amt>ulantes,I sem hcença, bem como 
de comércio-~~ \.sÍro_dµtos:~r.SoS-=iti:~_'{_é,s:::de:.-:yeib~J~qs _automotores, sem a 
devida autoriz",,Ç~~~\l,!!i_cipal~nc~d(j"'í>sÁ.~o G! tor competente da 
Prefeitura pa .procedimentos·leg;iis.'c..-._ , ~,1~! Q " ',r \~---------- --- - -:::. /"';-) /- " 

G-1'; ''-->tf'",""~~y ' / Q<(} 
Artigo 2~>,-4 ,~Lei enTr'il~e ~~igo -rÍa d ,t /,~«; blicação, revogadas as 

disposições em contráÍI . · '-'M s<J<VAVIT PATRJAE-z.-~ 

Câmara unicipal de Ubatuba, 20 de Dezembro de 2007. 
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do Cortes - DEM 
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